
 
 

 
 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DO EMPREGO E RELAÇÕES DO TRABALHO 

PROGRAMA  JOVEM CIDADÃO – MEU PRIMEIRO TRABALHO 

“ P r o g r a m a  J o v e m  C i d a d ã o  –  M e u  P r i m e i r o  T r a b a l h o ” 
Rua Boa Vista, 170 – 2º Andar – Centro – São Paulo /SP – CEP: 01014-000 

Central de Atendimento: (11) 3241-7484 ● 3241-7471 - www.meuprimeirotrabalho.sp.gov.br 

 

 

 

PARÂMETROS PARA PRORROGAÇÃO DE ESTÁGIO 
 
 

 
A prorrogação do estágio não será automática e deverá ser analisada e autorizada pela 

coordenação do Programa de acordo com o Artigo 2º do Decreto 44.860/00 que instituiu o 

Programa. Considerando esta prerrogativa, para efetivar a prorrogação do estágio, as 

empresas  parceiras  solicitantes  deverão  cumprir  alguns  pontos  considerados 

fundamentais para a realização do pedido. Assim, ficam definidos os seguintes parâmetros 

para prorrogação: 

 
1.  A prorrogação poderá ser feita por um período de, no máximo, mais  seis meses ou  até  o final 

do curso do aluno quando este período for inferior a 6 meses, conforme cláusula “a”,  item 6, do 

Termo de Compromisso de Estágio e Outorga de Bolsa. 

 
2.  Não  poderá ter ocorrido  descumprimento  ao  estabelecido no  Plano de  Estágio e  Termo de 

Compromisso, nos seis meses anteriores ao pedido de prorrogação. 

 
3.  O número de postos de trabalho (funcionários efetivos) na empresa parceira, não poderá ser 

reduzido, de forma injustificada, durante o período em que estiver inserida no Programa Jovem 

Cidadão   –  Meu  Primeiro   Trabalho,   ou  descumprir   o  Termo   de  Compromisso   fixado, 

relativamente aos jovens admitidos, sob pena de exclusão (art. 13 do Decreto 44.860/00). 
 
4.  Deverá  existir  uma  solicitação  formal,  com  antecedência  mínima  de  30  dias,  através  de 

formulário  padrão.  Observação:  para  efetivar  a  prorrogação,  deve  haver,  naturalmente,  a 

anuência do estagiário; 
 
5.  A EMPRESA PARCERIA TERÁ COMO RESPONSABILIDADE: 

•   Pagamento do Vale Transporte, sem desconto na bolsa - auxilio; 

• Oferecer pelo menos um benefício, além do mínimo exigido, por exemplo: cesta   

básica;   vale-refeição ou vale alimentação; ajuda de custo de no mínimo R$ 30,00 por 

mês; 

• Conceder o recesso  remunerado  ao  estagiário,  conforme  artigo  13 da lei 11.788  de 

setembro de 2008. 
 
6.   Governo do Estado ficará responsável por: 

•   Pagamento de bolsa-estágio no valor de R$ 65,00 (sessenta e cinco reais)/mês; 

•   Seguro Coletivo de Vida e Acidentes Pessoais; 

•   Acompanhamento dos estágios; 

•   Procedimentos gerenciais e administrativos. 
 
A oficialização da prorrogação de estágio será realizada por instrumento específico – 

“Termo de Prorrogação Termo de Compromisso de Estágio e Outorga de Bolsa”. 
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U S O   E X C L U S I V O :   P r o g r a m a   J o v e m   C i d a d ã o   –   M e u   P r i m e i r o   T r a b a l h o 
S é r i e 

A l u n o Q u a n t   F u n c V a g a s 

C a p t a d a s 
V a g a s 

C a n c e l a d a s 
V a g a s 

P r e e n c S i t u a ç ã o   C a d a s t r a l R e s u l t a d o 

     
 

(     ) S e m   o c o r r ê n c i a 

(     ) C /   O c o r r .   A n d 
(    ) C /   O c o r r .  R e s o l 

 

(     ) R e s t r i t a 

 

(    )   A p r o v a d o 

(     )   N ã o  A p r o v a d o V a g a s 
D i s p 

A l u n o s 
E f e t i v a d o s 

A l u n o s 
A d m i t i d o s 

A l u n o s 
C / T e r m i n o 

P l a n o   D e 
E s t á g i o 

    (   ) R e g u l a r 

(    ) I r r e g u l a r 
P r o p o s t a 

 
 

V i  s t o     C e n t r a l      d e     A t e n d  i m e n t o 

 
 

V  i  s  t  o      A  c  o   m  p  a   n  h  a   m  e  n  t  o 

 
 

V  i  s  t  o      C  o  o  r  d  e  n  a  ç  ã  o 
 

 
 

PROPOSTA PARA PRORROGAÇÃO DE ESTÁGIO 
 

1   –   E M P R E S A 
 
R a z ã o   S o c i a l  

 
C N P J  

N o m e   d o 

s o l i c i t a n t e   
C a r g o  

 
T e l .   C o n t a t o  

 

E - m a i l  

A         e m p r e s a         j á         c o n t r a t o u           e m 

d e f i n i t i v o        a l g u m        e s t a g i á r i o         d o 

P r o g r a m a   J o v e m   C i d a d ã o ? 
(    ) S i m 

(    ) N ã o 

 
Q u a n t o s ?  

 

2  –   A L U N O 
 
N o m e   d o   A l u n o  

 
R G  

H o r á r i o d e e 

s t á g i o   
D i a s   d a   S e m a n a  

B e n e f í c i o s J á c 

o n c e d i d o s  

V a l o r   a t u a l 
p a g o   p e l a 

e m p r e s a 
 D a t a T é r m i n o d o e 

s t á g i o 
 

 

3  –  P R O R R O G A Ç Ã O 
V a l o r p r o p o s t o p 
/ p a g a m e n t o 

b o l s a - e s t á g i o 
 

 

O u t r o s 
B e n e f í c i o s c 

o n c e d i d o s 

 

 

 
J u s t i f i c a t i v a 

O b s e r v a ç õ e s 

 

 

D E C L A R A M O S   p a r a  o s  d e v i d o s  f i ns 
a c o r d o  c o m  o s  p a r â m e t r o s  e x i g i d os 

p a r a  p r o r r o g a ç ã o d e  e s t á g i o . 

d e   d i r e i t o  q u e   t e m o s  c o n h e c i m e n t o   e  e s t a m o s  d e  p l e n o 

p e l o P r o g r a m a  J o v e m   C i d a d ã o – M e u  P r i m e i r o  T r a b a l h o , 

 

 
L o c a l   / D a t a 

 
 
 
 
 

Assinatura sob carimbo da empresa 

 
 
 
 
 
 
 

(    )  S o l i c i t a r  N o v a 


